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I N D I C A Ç Ã O Nº 94/2024 

 

INDICA AO PODER EXECUTIVO 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NO 

BAIRRO MARANHÃO. 

 

 INDICO que, depois de cumprido o rito regimental e ouvido o soberano 

Plenário desta Casa, encaminhe expediente ao Senhor Prefeito de Parauapebas, Darci 

Lermen, com cópia para o Coordenador da Coordenadoria de Regularização 

Fundiária José Alves de Lima, solicita regularização fundiária no bairro 

Maranhão. 
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J U S T I F I C A T I V A 

 O objetivo desta indicação é iniciar o processo de regulamentação fundiária 

das áreas públicas ocupadas no Bairro Maranhão, onde residências foram 

edificadas e se transformaram no lar de inúmeras famílias. Algumas dessas 

famílias residem na área há mais de 15 anos, mas ainda não possuem título 

definitivo. 

 A regularização fundiária de áreas urbanas é cada vez mais incentivada, e 

tal feita pode ocorrer através da Procuradoria Jurídica Municipal, conforme a Lei 

Federal nº 13.465 de 11 de julho de 2017. A regulamentação fundiária consiste 

em um conjunto de medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais que 

visam à regularização de locais e a consequente titulação das áreas ocupadas. 

 É de extrema importância garantir o direito de propriedade de todos os 

cidadãos que lá residem, evitando assim, a insegurança em relação à moradia. A 

propriedade regularizada, não se trata apenas de segurança jurídica, traz consigo 

justiça social, a aplicação regular da finalidade social da propriedade. A moradia 

digna é um dos direitos elementares do cidadão. 

 Como forma de garantir o direito dos munícipes em ter uma moradia digna 

e regular, indico, assim, que o Poder Executivo, PROVIDENCIE A regularização 

fundiária das áreas ocupadas no bairro maranhão e quadra 43 no bairro vila rica, 

no município de Parauapebas. 
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Ciente da compreensão dos nobres vereadores, conto com a aprovação desta 

indicação a qual acredito ser analisada com presteza pelo prefeito. Peço aos 

nobres vereadores e vereadoras que aprovem essa indicação. 

Parauapebas, 25 de março de 2024. 

 

 

___________________________________________ 

ISRAEL PEREIRA BARROS - MIQUINHA 

VEREADOR DO PT. 
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